
Brasília-DF, 19 de agosto de 2025.

OGCC 0109/2025

A Sua Excelência o Senhor
Hugo Motta
Presidente da Câmara dos Deputados

Brasília - DF

Senhor Presidente,

                    Com cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência,

a alteração do Presidente e 2° Vice – Presidente da Comissão Executiva do

Grupo Parlamentar Brasil – Geórgia, tendo como base o art. 4º, do Estatuto

do referido Grupo, que determina que “O Grupo é composto por membros do

Congresso  Nacional,  eleitos  democraticamente  e  em  exercício  das  funções

parlamentares.” As alterações foram cumpridas todas as regras estatutárias.

 Deputado Márcio Marinho – Presidente

 Deputado Claudio Cajado – 2° Vice – Presidente 



Na certeza da boa acolhida de Vossa Excelência  no atendimento  positivo  ao

pleito, subscrevo-me.

Atenciosamente,

________________________                           ________________________

Deputado Claudio Cajado                                  Deputado Marcio Marinho
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255795066800



ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DO

GRUPO PARLAMENTAR BRASIL - GEÓRGIA- 57º LEGISLATURA

 Aos dezenove do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco as 08h , no gabinete 630, Anexo

IV, da Câmara dos Deputados, na cidade de Brasília — DF, reuniram-se os Parlamentares; Claudio

Cajado, Marcio Marinho e Toninho Wandscheer, com o objetivo de realizar uma nova eleição do

Presidente  do Grupo Parlamentar Brasil — Geórgia, criado pela Resolução n° 07/2019, de setembro

e 2019, com o objetivo de intensificar  o relacionamento entre  as Casas Legislativas  do Brasil  e

Geórgia.  Com a palavra o deputado Claudio Cajado, declarou aberta a reunião e,  agradecendo a

presença de todos, passou ao ITEM 1 da Pauta: Eleição do novo Presidente. O deputado Claudio

Cajado apresentou o estatuto proposto aos membros, sem alterações em relação ao estatuto passado.

Foram  sugeridos  nomes  para  composição  da  Presidencia,  conforme  o  Estatuto  e,  em  seguida,

procedeu-se  a  votação.  Iniciado  o  processo  de  votação,  foi  eleito  o  deputado  Marcio  Marinho

Presidente do Grupo. Ficou definido que o Deputado Claudio Cajado será 2º Vice-Presidente.  O

deputado Marcio Marinho, em seguida, agradeceu a confiança de seus colegas e se comprometeu a

cumprir com determinação os objetivos do grupo de ampliar as relações econômicas, culturais e a

política entre os dois países.. O Presidente agradeceu a presença de todos e destacou, por fim, a

importância do Grupo e a sua determinação em desenvolver, ainda mais, o intercâmbio entre os dois

países amigos. Nada mais havendo em tratar, o senhor Presidente encerrou a reunião. Para constar,

Eu, ________________________, Anderson Gonçalves de Carvalho redigi a presente Ata, que por

ter sido lida e aprovada, será assinada e enviada à Secretaria Geral da Mesa-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

x-x-x-x-x-x-x-x -x-x-x-x-x-x-x-x-x

________________________                           ________________________

  Deputado Marcio Marinho                                  Deputado Claudio Cajado
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Alteração em Grupo Parlamentar Instalado na Câmara
dos Deputados

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Claudio Cajado (PP/BA)

 2  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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